
   Nº 25/2026

 REQUERIMENTO

DDª. Senhora Presidente:

Requeiro a V. Ex.ª, com base no art. 101 do Regimento Interno, que seja ouvido o
Plenário, que seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito Municipal, requerendos as
seguintes informações:

. Se o município já realizou estudo de viabilidade sobre a aplicação da Lei Federal nº
15.326/2026, que reconhece profissionais da educação infantil como integrantes do
magistério?
2. Se há levantamento dos servidores enquadrados como auxiliares de educação
infantil que exercem função docente?
3. Se existe planejamento para adequação ao piso nacional do magistério e
reenquadramento funcional?
4. Qual o impacto financeiro estimado dessa adequação?
5. Se há previsão de envio de projeto de lei municipal tratando do tema?

JUSTIFICATIVA

A referida lei federal trouxe importantes mudanças ao reconhecer profissionais da
educação infantil como integrantes do magistério, garantindo direitos como piso
salarial e carreira. Diante disso, é fundamental que o município esclareça como irá
se adequar à nova legislação.

Plenário Milton Gomes Santana, 05 de Maio de 2026

Jaqueline Arimura
Vereador(a) - PT

Lucas Lopes
Vereador(a) - PT
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